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PREFEITURA MUNICIPAL DE RELVADO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROJETO DE LEI Nº 41/2025 DE 05 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Autoriza o Poder Executivo a Abrir Créditos 

Adicionais Suplementares no valor de R$ 

412.160,00 (Quatrocentos e doze mil cento e 

sessenta reais) no Orçamento de 2025 e dá 

outras providências. 

 

  Art. 1º - Autoriza o Poder executivo a abrir Créditos Adicionais Suplementares no 

orçamento vigente, no valor de R$ 412.160,00 (Quatrocentos e doze mil cento e sessenta reais) 

sob códigos e especificações a seguir: 

 

 

 

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura dos créditos adicionais suplementares      

abertos no artigo anterior a redução parcial/total das seguintes dotações orçamentárias: 

 

04.122.0010.2003 Manutenção das Atividades Gabinete Executivo   

3.3.90.39.00.02.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ –107 R$ 12.000,00 

06.182.0037.2191 Investimentos Ações órgão da Defesa civil   

3.3.90.39.00.03.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ –442 R$ 55.000,00 

26.782.0101.2009 Manutenção das Atividades do DMER:   

3.3.90.30.00.06.01 MATERIAL DE CONSUMO – 310 R$ 60.000,00 

3.3.90.39.00.06.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ – 313 R$ 100.000,00 

20.606.0010.2020 Manutenção das Atividades Sec.Mun.Agricultura   

3.1.90.46.00.08.01 AUXILIO ALIMENTAÇÃO – 665 R$ 6.400,00 

12.122.0010.2025 Manutenção das Atividades Sec.Mun.Educação   

3.3.90.39.00.07.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ – 884 R$ 12.760,00 

12.365.0048.1106 Manutenção Educação Infantil-Primeira Infância   

3.3.90.39.00.07.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ – 986 R$ 10.000,00 

13.392.0054.0010 Auxílios a Entidades Culturais do Município   

3.3.50.43.00.07.04 SUBVENÇÕES SOCIAIS – 758 R$ 40.000,00 

20.606.0087.2120 Manut. Atividades de Apoio ao Agricultor   

3.3.90.39.00.08.01 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PJ – 521 R$ 96.000,00 

10.301.0031.2041 Manutenção das Ações Atenção Primária de saúde   

3.1.90.46.00.09.01 AUXILIO ALIMENTAÇÃO – 272 R$ 20.000,00 
TOTAL:  R$ 412.160,00 

04.122.0010.2003 Manut. Ativ. Gabinete do Prefeito    

3.3.90.40.00.02.01 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ – 1215 R$ 1.000,00 

3.3.90.14.00.02.01 DIARIAS – 103 R$ 5.000,00 

3.3.90.93.00.02.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES – 564 R$ 3.000,00 

04.122.0010.2005 Contribuições a Entidades   

3.3.90.39.00.02.01 SUBVENÇÕES ECONOMICAS – 109 R$ 11.400,00 

06.182.0037.1191 Investimentos em Ações órgão da defesa civil   

4.4.90.51.00.03.01 OBRAS E INSTALAÇÕES – 1658 R$ 55.000,00 

04.122.0010.2006 Manutenção Ativ.Sec.Mun.Administração   

3.3.90.35.00.03.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA - 1348 R$ 24.000,00 
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 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RELVADO/RS, aos 05 dias do mês de 

setembro de 2025. 

 

 

CARLOS LUIZ FRAPORTI 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

22.661.0008.0900 Incentivo a Industrias do Município   

3.3.60.45.00.04.02 SUBVENÇÕES ECONOMICAS – 814 R$ 14.000,00 

22.661.0092.1140 Construção Pavilhões Industriais   

4.4.90.51.00.04.02 OBRAS E INSTALAÇÕES – 1376 R$ 20.000,00 

04.123.0010.1036 Reequipamento Sec. Municipal Fazenda   

4.4.90.52.00.05.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN. – 1400 R$ 20.000,00 

26.782.0101.2009 Manutenção das Atividades do DMER:   

3.1.90.11.00.06.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 301 R$ 40.000,00 

3.1.90.13.00.06.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – 303 R$ 50.000,00 

12.122.0010.1116 Reequipamento Sec. Municipal Educação   

4.4.90.52.00.07.01 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – 880 R$ 12.760,00 

20.606.0087.0004 Participação em investimentos agrícolas   

3.3.60.45.00.08.01 SUBVENÇÕES ECÔNOMICAS- 439 R$ 51.000,00 

20.606.0087.2021 Manutenção escritório da Emater   

3.3.90.39.00.08.01 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PJ – 419 R$ 43.000,00 

20.606.0087.2022 Manutenção sistema troca-troca sementes   

3.3.30.41.00.08.01 CONTRIBUIÇÕES – 437 R$ 5.000,00 

20.606.0087.2120 Manutenção Atividades de apoio produtor rural   

3.3.90.36.00.08.01 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS –PF – 529 R$ 7.000,00 

3.3.90.32.00.08.01 MATERIAL, BEM OU SERV.DISTR. GRATUITA-522 R$ 20.000,00 

12.361.0047.1103 Ampliação. Melhoria e reforma da EMEF   

4.4.90.51.00.07.01 OBRAS E INSTALAÇÕES – 902 R$ 7.000,00 

12.361.0028.1219 Reequipamento Transporte escolar   

4.4.90.52.00.07.01 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – 1472 R$ 3.000,00 

10.301.0039.1108 Construção Nova UBS   

4.4.90.51.00.09.01 OBRAS E INSTALAÇÕES - 165 R$ 20.000,00 
TOTAL:  R$ 412.160,00 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhor Vereador Presidente:  

Senhores (as) Vereadores (as):  

 

 

Estamos encaminhando, para ser apreciado e aprovado por essa Casa Legislativa o 

Projeto de Lei nº 41/2025, o qual solicita autorização para Abertura de Créditos Adicionais 

Suplementares no valor de R$ 412.160,00 (Quatrocentos e doze mil cento e sessenta reais) no 

Orçamento de 2025, para manutenção das atividades do DMER, Auxilio a Entidades, Secretaria 

da Agricultura, bem como atender as demais demandas.  

 

Cientes da compreensão dos Nobres Vereadores, esperamos contar com a 

apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei em Regime de Urgência, oportunidade em que 

reiteramos nossas considerações.  

 

Atenciosamente,  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RELVADO/RS, aos 05 dias do mês de 

setembro de 2025. 

 

 

 

CARLOS LUIZ FRAPORTI 

Prefeito Municipal  

 
  

 


